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Palácio Legislativo Agua Grande 

Oficio n° 007/2024 — CCJR 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 9 de fevereiro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor 
PAULO ROBERTO PEREIRA 
Câmara Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Presidente, 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação realizou 
reunião nesta data e, analisou os Projetos de Lei Complementar n°s 0002, 003, 004 
e 005/2023, todos de autoria do Sr. Prefeito Municipal. 

Neste sentido, vimos solicitar a Vossa Excelência o 
obséquio de encaminhar os ofícios em anexo ao  sr.  Prefeito Municipal requerendo: 

a) a apresentação de valores atualizados em razão do aumento salarial 
concedido através da Lei Complementar n° 296/2024, bem como a confecção de 
nova planilha de impacto orçamentário e financeiro com o referido aumento salarial 
em relação aos Projetos de Lei Complementar n°s 0002, 003, 004 e 005/2023; e 

b) a apresentação de Emenda ao Projeto de Lei Complementar n° 
004/2023, objetivando sanar a irregularidade do conflito  en 	os artigos 24 e 84 da 
propositura. 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Plenário "Vereador "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estância Turistica de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 003/2024 — CCJR 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 9 de fevereiro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAU LISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

0 Projeto de Lei Complementar n° 002/2023, de autoria 
de Vossa Excelência que, "Dispõe sobre a estrutura e organização administrativa da 
Administração Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista e dá outras 
providências", está em tramitação na Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Dessa forma, com fundamento no  art.  100 do Regimento 
Interno desta Casa e baseado no Parecer n° 007/2024 do Procurador Jurídico da 
Casa, solicitamos que Vossa Excelência apresente valores atualizados em razão do 
aumento salarial concedido através da Lei Complementar n° 296/2024, bem como a 
confecção de nova planilha de impacto orçamentário e financeiro com o referido 
aumento salarial.  

%hit,— • 
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DANI Re 'RIG S FAUSTINO 
Pre  sente  CC  

Comissão  de Constituiçao,  Justiça  e  Redação 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 

Rua  Guerin()  Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 
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Palad° Legislativo Agua Grande  

Estancia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 004/2024 — CCJR 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 9 de fevereiro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAU LISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

0 Projeto de Lei Complementar n° 003/2023, de autoria 
de Vossa Excelência que, "Dispõe sobre o quadro de cargos de provimento efetivo 
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista, institui tabela 
de vencimentos e dá outras providências", está em tramitação na Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

Dessa forma, com fundamento no  art.  100 do Regimento 
Interno desta Casa e baseado no Parecer n° 008/2024 do Procurador Jurídico da 
Casa, solicitamos que Vossa Excelência apresente valores atualizados em razão do 
aumento salarial concedido através da Lei Complementar n° 296/2024, bem como a 
confecção de nova planilha de impacto orçamentário e financeiro com o referido 
aumento salarial. 

- • .7\  

D 	L 	II RIG L S FAUSTINO 
esidente CC R  

Comissão  de Con 	— •,  Justiça  e  Redação 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estlincia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 005/2024 — CCJR 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 9 de fevereiro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

0 Projeto de Lei Complementar n° 004/2023, de autoria 
de Vossa Excelência que, "Reorganiza o Estatuto, a Estrutura Administrativa e o 
Código de Conduta Disciplinar da Guarda Municipal da Estância Turística de 
Paraguagu Paulista e dá outras providências", está em tramitação na Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

Dessa forma, com fundamento no  art.  100 do Regimento 
Interno desta Casa e conforme Parecer n° 009/2024 do Procurador Jurídico da Casa 
em anexo, solicitamos a Vossa Excelência: 

a) a apresentação de Emenda objetivando sanar a irregularidade do 
conflito entre os artigos 24 e 84 da propositura; 

b) a apresentação de valores atualizados em razão do aumento salarial 
e nova planilha de impacto orçamentário e financeiro em razão do aumento salarial 
concedido através da Lei Complementar n° 296/2024. 

DANI R RIGU- FAUSTINO 
Pr idente CCJR 

Connissao de Corlett 	o Just' 	Redação 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  



Palácio Legislativo Água Grande 

Parecer Jurídico 9/2024 
Protocolo 37849 Envio em 07/02/2024 14:14:46 

Assunto: Projeto de Lei Complementar n2 04/2023 

Foi encaminhado pelo Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação o Projeto de Lei Complementar n2  04/2023, que "Reorganiza o Estatuto, a Estrutura 
Administrativa e o Código de Conduta Disciplinar da Guarda Municipal da Estância Turística 
de Paraguagu Paulista e dá outras providências", para análise e parecer técnico instrutivo. 

Trata-se de projeto elaborado em atendimento ao Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC) firmado com o Ministério Público do Estado de SR) Paulo e o Poder Executivo, 
conforme consta nas justificativas. 

A proposição enquadra-se quanto aos aspectos de iniciativa e competência, 

nos termos dos  arts  14, XVI; 55,§ 32, I, II, Ill e VII e 195, todos da Lei Orgânica do Município, 
combinado com  arts.  30, Inciso I da Constituição Federal, que assim diz: 

"LOM-  Art.  14 - Cabe  el Camara  de Vereadores, com a sanção do Prefeito, 
dispor sobre as matérias de interesse local, especialmente: 
XVI - deliberar sobre os projetos oriundos do Executivo quanto aos servidores 
municipais, criando cargos, empregos e funções e fixando a sua remuneração e 
a revisão geral e anual, bem como pianos de carreira, reestruturação 
administrativa e vantagens pecuniárias, com exclusão dos servidores da  

Camara,  objeto de iniciativa da Mesa Diretora  

Art.  55 - A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, a Mesa Diretora, a 
qualquer Comissão Permanente da  Camara  de Vereadores, ao Prefeito e aos 

eleitores do Município. 
§30  -  Sao  de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que: 

I - criem cargos, funções ou emprego públicos, fixem ou aumentem vencimentos 
ou vantagens dos servidores da administração direta, autárquica ou 
fundacional; 

11- disponham sabre 42 regime juridico dos servidores do Município;  
III  - criem, alterem, estruturem as atribuições dos órgãos da Administração 
direta, autárquica ou fundacional; 

VII - Guarda Municipal: sua estrutura, funcionamento, contingente e organização 
e funcionamento 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

EstrIncia Turística de Paraguagu Paulista  

Art.  195 - A Guarda Municipal, destinada a proteção dos bens, serviços e 
instalações do Município e de suas entidades, da administração indireta, será 
instituída por lei de iniciativa do Executivo." 

"CF —  Art  30 Compete aos municípios: 
I — legislar sobre assuntos de interesse local;" 

A matéria, por se tratar de lei complementar  (Art.  54, § único,  Inc.  IV), deverá 
ser submetida a dois turnos de votação, conforme previsto no artigo 239, § 12, alínea "b", 
bem como obter votos da maioria absoluta para sua aprovação, nos termos do artigo 53, § 
12, Incisos IV e XII do Regimento Interno. 

"LOM -  Art.  54 - Observado o processo legislativo das leis ordinárias, a 
aprovação de lei complementar exige o "quorum" da maioria absoluta dos 
membros da  Camara  de Vereadores. 
Parágrafo Único - Seio leis complementares, além de outras indicadas nesta 

lei, as que disponham sobre: 
IV - Estatuto do Servidor Público Municipal e suas alterações e todas as 
matérias relativas a cargos e salários, Planos de Reclassificação ou Tabelas de  
Vencimentos, aumentos, revisões e vantagens pecuniárias, obedecidos os 

postulados constitucionais; 

"R.I -  Art.  239 - Discussão é a fase dos trabalhos destinadas aos debates em 

Plenário. 
§ 12 - Serão votados em dois turnos de discussão e votação, com intervalo 

mínimo de dez (10) dias entre eles: 
b) os Projetos de Lei Complementar;"  

"Art.  53 - O Plenário deliberará: 
§ 12- Por maioria absoluta sobre: 
IV - Criação de cargos, funções e empregos da administração direta, 

autárquica e 
fundacional, bem como sua remuneração; 

XII - Criação, estruturação e atribuições das Secretarias,  Sub  prefeituras, 

Conselho 
de Representantes e dos órgãos da administração pública;" 

Todavia, o projeto em tela apresenta irregularidades, nas quais o tornam 
ilegais.Vejamos; 

1) 0 art.24 estabelece o a garantia de gratificação pelo Regime Especial de 
Trabalho Policial (RETP) nos termos da Lei Complementar n° 126/2010, alterada pela  LC  

264/2021.0corre que o  art.  84, inciso Ill da  PLC  04/2023, juntamente com a Emenda 
Mofificativa n° 29/2023, revogam estas Leis Complementares de n° 126/2010 e 264/2021 
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Palácio Legislativo Agua Grande 

Estancia Turística de Paraguaçu Paulista 

.Diante disso, este  art.  24 está em conflito com o disposto no  art.  84, fato este que não pode 
ocorrer, devendo ser sanada tal irregularidade.  
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Art.  24. 0 regime de trabalho dos Guardas Municipais é diferenciado pelo acionamento em 
horário de folga para as diversas missões e serviços previstos nesta Lei ou outras 

determinadas conforme a situação de urgência e emergência, sendo para isso garantido a 
esses o direito a uma gratificação pelo exercício sob o Regime Especial de Trabalho Policial 
(RETP), nos termos da Lei Complementar ng 126, de 24 de maio de 2010, alterada pela Lei 
Complementar ng 264, de 23 de abril de 2021, que se caracteriza:  

Art.  84. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em especial as constantes: 
I — do  art.  45 da Lei Complementar n2  58, de 22 de dezembro de 2005; 
II - das Leis Municipais n 2  1.927, de 6 de dezembro de 1996, n2  2.671, de 8 de dezembro de 
2009, e n2  2.672, de 8 de dezembro de 2009; e 
Ill - das Leis Complementares ng 112, de 11 de dezembro de 2009, ng 126, de 24 de maio de 
2010, e ng 264, de 23 de abril de 2021. 

2) Muito embora o projeto de lei em tela não traga a planilha de impacto 

orçamentário e financeiro, vimos que tal falha foi parcialmente sanada através da Emenda 

Modificativa n2  29/2023, apresentada em 11/11/2023. Ocorre que o Sr. Prefeito Municipal 

enviou a esta Casa em 19/01/2024, o Projeto de Lei Complementar n2  01/2024, que "Dispõe 
sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos servidores do 

magistério público municipal, e dos agentes comunitários de saúde, agentes de combate eis 

endemias e agentes de saúde, a vigorar a partir de 12  de janeiro de 2024", na qual foi 

apreciado através de sessão extraordinária, ocorridas em 24 e 25/01/2024 respectivamente, 

originando a Lei Complementar n2  296, de 25/01/2024, sendo concedido o reajuste salarial 

de 5% (cinco por cento) para todos os servidores do Poder Executivo. 

Dessa forma, os valores retratados nos anexos constantes da referida Lei 

Complementar devem ser atualizados em razão do aumento salarial concedido através da Lei 

Complementar n2 296/2024, bem como a confecção de nova planilha de impacto 

orçamentário e financeiro com o referido aumento salarial. 

Diante disso, o projeto de lei complementar 04/2023 apresenta-se com vícios, 

o que enseja sua ILEGALIDADE, razão pela qual sugerimos 6 r.Comissão de Justiça e Redação 

desta Casa que oficie ao Chefe do Executivo para que promova as adequações necessárias ao 

projeto, através da apresentação de um projeto de Lei Complementar SUBSTITUTIVO ao  PLC  
04/Z023, ou outro instrumento legal cabível, sanando os vícios  or  existentes e apontados. 

Porém, uma vez adotadas as providências acima, com as correções sugeridas, 



Palácio Legislativo Água Grande 

EstAncia Turística de Paraguagu Paulista 

o projeto passa a ser legal, podendo ter regular tramitaçâo e apreciação pelo Egrégio 
Plenário. 

o parecer. 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 07 de Fevereiro de 2024 

Mario Roberto Plazza 
Procurador Jurídico 
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cqpi6w, 2nt 
Estfincia Turfstica de Paraguagu Paulista 

Oficio n° 006/2024 — CCJR 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 9 de fevereiro de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUACU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

0 Projeto de Lei Complementar n° 005/2023, de autoria 
de Vossa Excelência que, "Altera os artigos 8°, 24, 25, 27, 28, 31, 32, 33, 51, 52, 53 
e 54, e inclui o  art.  54-A e o  art.  69-A e os respectivos Anexos I, II, Ill, IV e V na Lei 
Complementar n° 03, de 22 de setembro de 1997, Estatuto do Magistério Público 
Municipal, e dá outras providências", está em tramitação na Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

Dessa forma, com fundamento no  art.  100 do Regimento 
Interno desta Casa e baseado no Parecer n° 010/2024 do Procurador Jurídico da 
Casa, solicitamos que Vossa Excelência apresente valores atualizados em razão do 
aumento salarial concedido através da Lei Complementar n° 296/2024, bem como a 
confecção de nova planilha de impacto orçamentário e financeiro com o referido 
aumento salarial. 

DANI 	ODRI t UES FAUSTINO 
residente CCJR 

Comissão de  Con 	:e, Justiça e Redação 
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